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rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 255/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades face 
as denúncias feitas pela sra. d.a.l., em relação as atitudes, em tese, ne-
gligentes na apuração dos fatos narrados no BoP nº 610/2021.100634-1, 
o que gerou a N.f. nº 000185-100/2022, fatos ocorridos nesta capital, se-
gundo of. nº 055/2022/MP-2ªPJcEaP-GaB de 20/04/2022 e demais fatos 
conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 256/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo atra-
so, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos iPl’s nº 
2/2020.100290-8, 10/2018.100164-5, 255/2011.000223-0 e outros, segundo 
relação enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/551522, 
encaminhamento do Poder Judiciário e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 257/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
Proc. nº 0018324-81.2013.814.0401, segundo relação enviada pela divi-
são de correição/cGPc através do PaE 2022/551522, encaminhamento do 
Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 258/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos 
iPl’s nºs 2/2016.100838-6, 239/2011.000362-9 e outros, segundo rela-
ção enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/551522, 
encaminhamento do Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 259/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao iPl 
nº 527/2018.100033-9 (Proc. nº 0017088.2018.814.0401), segundo relação 
enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/551522, enca-
minhamento do Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 260/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e remessa das diligências relacionadas ao 
iPl nº 95/2014.000056-7, segundo of. nº 39/2022-Vcrim-Marituba de 
01/04/2022 mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc SiMoNE EdoroN MacHado araÚJo - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 817117
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sUBstitUiÇÃo de MeMBro de siNdicÂNcia acUsatÓria 
N° 002/2022

Portaria nº. 013/2022 -correGedoria da PcePa, de 21 de junho 
de 2022. a corregedora da PcP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela lei nº 9.382, de 24 de março de 2021 e suas alterações; 
coNSidEraNdo: Memo. nº. 004/Sindicância acusatória n° 002/2022, da-
tado do dia 21 de junho de 2021, requerendo a substituição de membro. 
rESolVE: art. 1º. dESiGNar a Perito criminal ana Maria ipiranga olivei-
ra dantas matrícula funcional 54185851/1 em substituição do assistente 
administrativo alberto Nunes Neto, matrícula funcional 57207439/1, para 
atuar como membro da Sindicância acusatória n° 002/2022, para dar pros-
seguimento ao referido processo; art. 2º Esta portaria entrará em vigor a 
partir da publicação; registre-se, Publique-se e cumpra-se. danielle Silva 
de Andrade Lima Guerra - Corregedora da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 816833

coNtrato
.

coNtrato Nº 046/2022 – PcePa
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de materiais 
para o laboratório de Toxicologia e EfQB, para atender as necessidades 
da coordenação de laboratório do instituto de criminalística desta Polícia 
Cientifica do Pará.
daTa da aSSiNaTUra: 21/06/2022.
Valor: r$ 180.357,50 (cento e oitenta mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
ViGÊNcia: 21/06/2022 a 20/06/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 037/2022 – PcEPa.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 1050008268c; foNTE: 0101; PTrES: 
858268; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232423.
coNTraTado: a empresa orBiTaE diaGNoSTicoS lTda, inscrita no cNPJ/
Mf sob o n° 11.162.384/0001-65, estabelecida à rua Tomé de Souza, nº 67, 
sala 601, Bairro: funcionários, Belo Horizonte/MG, cEP: 30140-130.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 816676


